
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

Secretaria de Finanças 

 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024004040060010320 

 

Data de Entrada: 18/04/2024 13:47:55 

 

Descrição da Solicitação:  Prezados, Gostaríamos de informar que a empresa Porto para Arquitetos 

LTDA, registrada sob o CNPJ: 39.978.517/0001-95, efetuou uma Alteração Contratual no ano de 

2023 com o intuito de remover a atividade fiscalizada pela Vigilância Sanitária, eliminando assim a 

obrigação de pagamento do tributo TVS. Apesar da conclusão da Alteração em todas as instâncias 

pertinentes, a taxa TVS foi erroneamente cobrada juntamente com a TLF no ano subsequente, em 

2024. Para corrigir essa situação, procedemos com o pedido de exclusão da taxa TVS. O primeiro 

pedido, sob o número 5001268424, foi inicialmente recusado, porém, o segundo pedido, 

identificado como 5001480624, foi deferido. Durante o período em que aguardávamos a exclusão 

da TVS, que estava incorretamente inclusa na guia TLF, o prazo para o pagamento da guia expirou, 

resultando em juros no valor de R$ 5,85 e multa no valor de R$ 29,29, totalizando um montante de 

R$ 35,14. Embora a empresa tenha efetuado o pagamento da TLF para evitar a inclusão de seu 

nome na dívida ativa, solicitamos orientações sobre a possibilidade de reembolso do valor 

correspondente aos juros e multas pagos. Ressaltamos que tais encargos foram incorridos 

unicamente devido à inclusão indevida da taxa TVS no ano de 2024. Agradecemos antecipadamente 

pela atenção dispensada e aguardamos orientações sobre os procedimentos a serem seguidos para a 

solicitação de reembolso dos valores mencionados. 

 

Resposta: O Portal da Transparência é o canal para solicitação de dados sobre o município, não 

sendo o local apropriado para requerimento de informações de caráter pessoal, análise de casos 

concretos e outros dados. De acordo com a Súmula do CGAI nº 02/2016.  

link: 

http://transparencia.recife.pe.gov.br/uploads/pdf/Arquivo%20(1)_f865ed3714668b1423025da99afb  

a72e.pdf  

 

"CANAL ESPECÍFICO - Se o órgão ou ente competente para responder o Pedido de Acesso à 

Informação - PAI dispõe de canal específico ativo e efetivo para obtenção da informação solicitada,  

deve orientar o interessado a utilizá-lo para buscar a resposta desejada e considerar o pedido como  

atendido. A mesma regra será adotada no caso de solicitação de informação sobre procedimentos 

administrativos." 

  

A sua dúvida deve ser encaminhada pelo link: https://recifeemdia.recife.pe.gov.br/faleConosco  

 

 

 

Atenciosamente 

 

Secretaria de Finanças  
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